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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Modifica as Leis Nºs 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 e 13.460, de 26 de junho 
de 2017, para determinar a fixação de placas 
informando sobre a proibição de 
discriminações ou preconceitos de raça, cor, 
etnia, religião, procedência nacional, 
orientação sexual e identidade de gênero em 
estabelecimentos públicos e privados.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis Nºs 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 e 13.460, de 26 de junho de 2017, para determinar a fixação de placas 

informando sobre a proibição de discriminações ou preconceitos de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, orientação sexual e identidade de gênero 

em estabelecimentos públicos e privados.  

Art. 2º O Art. 6º da Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes modificações:  

 

“Art.6º (...) 

.......................................................................................................................... 

XIV – o tratamento igualitário, sendo vedadas discriminações ou 

preconceitos de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, orientação 

sexual, identidade de gênero e análogos.  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Os fornecedores de que trata este código deverão fixar placas em seus 

estabelecimentos, em local visível e de acesso ao público, informando o 

público sobre o direito ao tratamento igualitário e a vedação de *C
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discriminações ou preconceitos de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, orientação sexual, identidade de gênero e análogos. (NR)”.  

 

Art. 3º O Art.5º da Lei Nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

passa a vigorar acrescido o seguinte §2º: 

“§2º Os serviços públicos, em suas unidades físicas, deverão fixar placas 

em seus estabelecimentos, em local visível e de acesso ao público, 

informando os usuários sobre o direito ao tratamento igualitário e a vedação 

de discriminações ou preconceitos de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, orientação sexual, identidade de gênero e análogos. (NR)”.  

 

Art 4º A placa deverá ser afixada em local visível e 

confeccionada no tamanho mínimo de 50 cm (cinquenta centímetros) de 

largura por 50 cm (cinquenta centímetros) de altura e conter os seguintes 

dizeres: 

"AVISO: é expressamente proibida a prática de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, orientação 

sexual, identidade de gênero e análogos". 

 

Parágrafo único. Ao final do Aviso, deverão constar os 

seguintes dizeres: "Esclarecimentos, denúncias e reclamações: Disque 100 

(Direitos Humanos)”. 

 

Art 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, muitos foram 

os direitos conquistados pelo povo brasileiro e muitos instrumentos foram 

criados para fazer valer esses direitos. Nessa trilha, a presente proposta busca 

incentivar a aplicação da Constituição e da lei pela promoção do direito à 

informação.  
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Se a Constituição Federal estabeleceu que o racismo é crime 

inafiançável, a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, conferiu precisão a esta 

expressão, considerando criminosas todas as discriminações ou preconceitos 

de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Mais recentemente, no 

âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 265 em 2019, o 

Supremo Tribunal Federal entendeu estar contido do conceito de racismo 

também condutas homofóbicas e transfóbicas.  

Estamos falando, portanto, de condutas não apenas vedadas 

pela Constituição e pela lei, como também de condutas criminalizadas. Importa 

reconhecer, contudo, que muito ainda precisa ser feito para assegurar a 

aplicação da lei e o respeito aos direitos humanos de todos e todas. Nesse 

sentido, a fixação de placas em estabelecimentos públicos e privados possui 

não apenas um efeito pedagógico, no sentido de fazer com que as pessoas se 

apropriem de seus direitos, como também um efeito dissuasório em possíveis 

violadores, uma vez que aponta para uma atitude ativa das organizações sobre 

o tema.  

Trata-se de um ponto relevante uma vez que, como apontam 

estudos sobre o racismo e a discriminação, condutas discriminatórias não 

constituem “fatos” apartados, mas podem também ser “resultado do 

funcionamento das instituições, que passam a atuar em uma dinâmica que 

confere, ainda que indiretamente, desvantagens e privilégios”1. Nesse sentido, 

uma medida simples, como a fixação de placas, que não interfere em qualquer 

direito sagrado na Constituição, pode ter efeito positivo, uma vez que passa a 

se chamar a atenção para o tema.  

 

Ademais, trata-se de medida que já recebe guarida 

constitucional e legal, uma vez que só estende ao direito da antidiscriminação 

obrigações já existentes em outros âmbitos. Um exemplo disso é a Lei Nº 

12.291, de 20 de julho de 2010, que obriga estabelecimentos a “manter, em 

                                            

1 ALMEIDA, Silvio. Racismo Estrutural. São Paulo: Sueli Carneiro; Pólen, 
2019.  
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local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa 

do Consumidor”. Na mesma esteira, a Lei Nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

também já traz uma série de dispositivos que obrigam os serviços públicos a 

informar os usuários sobre seus direitos, como o direito de “obtenção de 

informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço”.  

Assim, tem-se aqui mais uma contribuição para a construção 

de uma cultura de direitos, de tratamento igualitário e de paz, merecendo, 

portanto, não apenas a atenção deste parlamento, mas também sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2022. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 

prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo existencial, 

nos termos da regulamentação, por meio da revisão e da repactuação da dívida, entre outras 

medidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 

repactuação de dívidas e na concessão de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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1º/7/2021) 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal como 

por quilo, por litro, por metro ou por outra unidade, conforme o caso. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, 

devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:  

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;  

II - presunção de boa-fé do usuário;  

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles 

em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 

deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de 

colo;  

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, 

restrições e sanções não previstas na legislação;  

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;  

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;  

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o 

bom atendimento ao usuário;  

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;  

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 

dúvida de autenticidade;  

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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adequadas ao serviço e ao atendimento;  

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social 

seja superior ao risco envolvido;  

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias 

de agentes públicos;  

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o 

compartilhamento das informações;  

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos; e  

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em 

documentação válida apresentada;  

XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 

virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, 

necessariamente durante horário comercial. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 

descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do 

caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 

regulamentação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Torna obrigatória a manutenção de exemplar do 

Código de Defesa do Consumidor nos 

estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a 

manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes 

penalidades, a serem aplicadas aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua 

atribuição: 

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez 

centavos); 

II - (VETADO); e 

III - (VETADO). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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